
Questão Discursiva 03914

Disserte sobre o tema – Imunidades Parlamentares: aspectos gerais e âmbito de aplicação, justificando todos os tópicos desta proposta:

a) Imunidades Parlamentares: conceituação; modalidades previstas pela Constituição Federal de 1988; hipóteses de sua incidência; e áreas por ela abrangidas.

b) Âmbito de Aplicação das Imunidades: diferença entre a imunidade parlamentar material dentro e fora do recinto parlamentar; e consequências de suas

hipóteses (dentro e fora do parlamento).

OBS: No desenvolvimento da dissertação, o candidato deverá levar em consideração rigorosamente os itens e subitens, de acordo com a ordem proposta.

Resposta #006172

Por: Arthur 19 de Junho de 2020 às 19:42

A temática das imunidades é uma das mais importantes em sede de direito constitucional e, de saída, pode-se dizer que está intimamente relacionada ao

processo histórico que culminou com o fim do regime ditatorial brasileiro e consequente promulgação da Constituição Federal de 1988. Isso se dá, pois,

diante de uma cenário de regime totalitário e opressor, que retirou do Poder Legislativo sua força de atuação, não poderia ter a Assembleia Constituinte

deixado de prever figuras jurídicas que funcionassem, no mínimo, como obstáculo a esse tipo de intento antirrepublicano.

Nesse sentido, é possível dizer que as imunidades parlamentares previstas na atual Constituição são prerrogativas conferidas aos ocupantes de

determinados àqueles ocupantes de cargos eletivos do Poder Legislativo - notadamente deputados federais e senadores (art. 53), mas extensivas aos

deputados estaduais (art. 27, §1º) e, parcialmente, aos vereadores (art. 29, VIII) -, a fim de que possam desempenhar a tarefa política que lhes é atribuída

pelo texto constitucional e pelo voto popular, com segurança e autonomia, sem medo de perseguições ou retaliações por parte do Poder Executivo ou

Judiciário.

Essas imunidades previstas pela CF são de duas espécies: material e formal. De acordo com a primeira, prevista no "caput" do art. 53, os deputados e

senadores são invioláveis, tanto em âmbito civil quanto penal, pelas suas opiniões, palavras e votos. De outro lado, a imunidade formal, trazida pelo

parágrafo 2º do mesmo art. 53, afirma a vedação, como regra geral, da prisão desses parlamentares, a partir do momento em que expedidos os seus

diplomas, excepcionando apenas a situação do flagrante de crime inafiançável, hipótese em que, ainda assim, será dado à Casa à qual pertencerem o direito

de votar pela manutenção ou revogação da prisão realizada. Cumpre ressaltar que a imunidade formal, por ausência de previsão constitucional, não se

aplica aos vereadores, mas apenas aos deputados (federais e estaduais) e aos senadores.

Ademais, ainda no que tange à imunidade formal, vale lembrar caso relativamente recente em que senador da república teve prisão decretada pelo STF em

decisão que interpretou de maneira bastante ampliativa a redação do art. 53, §2º, afirmando, em primeiro lugar, que a verificação no caso concreto do

cometimento de crime de caráter permanente implicava em situação de flagrante, em cumprimento a um dos dois requisitos da exceção prevista no

dispositivo constitucional citado. E, além disso, que a ideia de infração inafiançável por esse mesmo artigo trazida não deveria ser analisada em abstrato, em

consonância com a previsão do art. 5º, XLII a XLIV, mas em concreto, em juízo portanto da Corte acerca do cabimento na hipótese de arbitramento de

fiança. Com esse raciocínio, o STF entendeu presentes os requisitos e apta a incidência da exceção à imunidade formal dos parlamentares.

Já em relação à imunidade material, vale dizer que a jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores, em especial do Supremo Tribunal Federal (STF),

entende que, para deputados federais e estaduais, assim como para senadores, ela abrange tanto as manifestações realizadas dentro como fora do recinto

parlamentar. Em relação, aos vereadores, por outro lado, o entendimento jurisprudencial, também pacificado, é o de que a imunidade abrange apenas as

manifestações realizadas dentro da arena parlamentar e na circunscrição do município, a partir da interpretação da própria previsão constitucional.

Em ambos os casos, contudo, faz-se mister ressaltar que as manifestações devem estar relacionadas ao exercício do mandato. Assim, expressões do

pensamento por parte de parlamentares que não se mostrem como verdadeira manifestação da sua atuação como parlamentar, poderão dar ensejo a

eventuais persecuções cível, com vistas a pleitos indenizatórios, por exemplo, ou mesmo penal.

A título de exemplo, o STF já julgou e condenou por crime contra a honra (injúria) parlamentar que, contra colega de Casa, afirmou que ela sequer merecia

ser estuprada, pois no caso concreto, de acordo com a decisão da Suprema Corte, estava patente a completa dissociação entre a fala ofensiva do acusado

com a sua posição de parlamentar.

Resposta #006195

Por: Ailton Weller 28 de Junho de 2020 às 12:02

O Poder Legislativo consiste em um dos Poderes da República, ao lado dos Poderes Executivo e Judiciário. Sua função primordial é a atividade legiferante,

através da elaboração de emendas à Constituição Federal, leis complementes, leis ordinárias, leis delegadas, decretos legislativos e resoluções. No mais,

pode vim a julgar eventual crime de responsabilidade praticado pelo Presidente da República. Ainda, fiscaliza os outros poderes quanto ao exercício de suas

atribuições.

Com base nisso, a Constituição da República confere aos congressistas (deputados federais – estes, representantes do povo – e senadores – estes,

representantes dos Estados Membros e Distrito Federal) as chamadas imunidades parlamentares, as quais se consubstanciam em inviolabilidade por suas

ações, quando relacionadas ao exercício de suas funções, bem como pela impossibilidade de prisão, salvo o caso de flagrante delito por crime inafiançável,

e julgamento em foro privilegiado.



Assim, a doutrina divide-as em imunidade material e imunidade formal. A primeira é a impossibilidade de responsabilização dos parlamentares por suas

opiniões, palavras e votos, de modo que eventual ofensa de um deputado a algum de seus pares, não tem o condão de caracterizar o crime de injúria, isso,

contudo, se tiver pertinência com o exercício de suas funções. Por sua vez, a imunidade formal, ou também chamada de processual, abrange a

impossibilidade de prisão dos congressistas, salvo flagrante delito por crime inafiançável ou sentença condenatória transitada em julgado – no último caso

ainda a respectiva casa legislativa, a fim de que não prejudique o andamento dos trabalhos legislativos, decidirá a respeito da perda do mandato

parlamentar. Quanto ao foro por prerrogativa de função, esta atribuição é conferida aos deputados e senadores desde a diplomação.

Continuando, as garantias mencionadas são estendidas por simetria da Carta Magna aos deputados estaduais e distritais, de maneira que a eles são

aplicadas as imunidades material e formal. De outra senda, no tocante aos vereadores, a eles aplica-se apenas a imunidade material e limitada a

circunscrição do Município, ausente, portanto, aplicação da imunidade formal aos parlamentares municipais, por ausência de previsão constitucional, nada

impedindo que a Constituição estadual disponha sobre prerrogativa de foro para vereadores.

Por fim, em relação a imunidade material, a doutrina majoritária e também o STF consideram-na como causa de exclusão da tipicidade e diferem-na quando

praticado no âmbito da respectiva casa legislativa e quando praticado fora dela. Assim, para o pretório excelso quando praticada conduta dentro do

parlamento, tem se que há presunção absoluta de que relacionada a função parlamentar e, eventual excesso, deve ser resolvido no âmbito da casa

legislativa competente, uma vez que se trata de matéria interna corpuris. De outro lado, quando praticado fora do recinto legislativo, deve ser aferido no caso

concreto se relacionada com a função parlamentar, pois se ausente haverá responsabilização penal ou civil do parlamentar que praticar a conduta.

Resposta #006566

Por: Anna Luiza de Carvalho Lorentino 9 de Abril de 2021 às 14:36
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Resposta #006895

Por: Verônica Rodrigues 8 de Dezembro de 2021 às 12:34

A Constituição Federal de 1988 prevê a inviolabilidade parlamentar como prerrogativa conferida aos parlamentares para que se manifestem autônoma e

livremente, sem coações, constrangimentos ou represálias, além de verem afastada de seus mandatos a incidência e possível responsabilização por fatos

alheios ao exercício da função legislativa. A jurisprudência e doutrina dividem, com arrimo constitucional, as imunidades nas modalidades material e formal.

Assim, os Deputados Federais e Senadores são invioláveis civil ou penalmente por qualquer de suas opiniões, palavras ou votos. Ademais, após a

diplomação, somente poderão ser presos em flagrante de crime inafiançável, caso em que os autos do processo deverão ser remetidos em 24 horas à Casa

respectiva para que seus membros, por maioria absoluta dos votos, decidam sobre a prisão. Caso sejam presos por suposto crime cometido após a

diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva que, por iniciativa de partido político com representação na Casa, maioria dos votos

e dentro de 45 dias do recebimento da denúncia pela Mesa, decida pela sustação do processo, suspendendo a prescrição até o fim do mandato. 

A Constituição Federal de 1988 consagra também a imunidade testemunhal, desobrigando Deputados Federais e Senadores a prestarem depoimentos ou

declarações acerca de assuntos de seu conhecimento. Importa acrescentar que as imunidades previstas constitucionalmente a parlamentares federais

estendem-se igualmente aos Deputados Estaduais. A Vereadores, no entanto, a inviolabilidade limita-se tão somente à modalidade material, desde que as

manifestações guardem relação com o exercício do mandato e sejam proferidas dentro da circunscrição do Município. Ademais, as imunidades protegem os

parlamentares de responsabilização nas áreas civil e penal. E, segundo mandamento constitucional, as imunidades subsistirão inclusive durante o Estado de

Sítio, permitindo-se sua suspensão por manifestação favorável de dois terços dos membros da respectiva Casa, apenas nos casos de atos contrários à

medida e executados fora do Congresso Nacional.

Segundo o Supremo Tribunal Federal, as imunidades materiais subdividem-se segundo o caráter absoluto ou relativo. Assim, as manifestações de

Deputados e Senadores são absolutamente invioláveis e insuscetíveis de responsabilização quando proferidas dentro do Congresso Nacional,

independentemente do teor da declaração. Contudo, caso sejam expressas fora dos limites do Congresso Nacional, a natureza da imunidade material

relativiza-se, forçando a que os discursos guardem necessária e direta relação com o exercício da atividade parlamentar. Caso a natureza relativa de tal

imunidade não seja observada, os parlamentares poderão responder civil e penalmente, inclusive por danos morais, materiais ou à imagem dos

eventualmente atingidos.

 

Resposta #006965

Por: Renato Brunetti Cruz 7 de Fevereiro de 2022 às 06:47

A Imuidade Parlamentar é um conjunto de garantias conferidas pela Constituição da República aos Parlamentares, a fim de lhes garantir a independência no

exercício de seu múnus. Frise-se, entretanto, que nem todos os parlamentares possuem as mesmas garantias (imunidades), variando conforme a esfera

federativa (congressitas têm mais garantias que os vereadores), conforme se demonstrará a seguir.

A CF/1988 possui 5 tipos de imunidades parlamentares: material, formal, testemunhal, probatória e foro especial por prerrogativa de função.

A imunidade material está insculpida no art. 53 da CF e garante ao Parlamentar não ser responsabilidado por votos, palavras e opiniões, nas esferas civil e

penal. O STF estendeu a interpretação constitucional no sentido também de se conferir a imunidade nas esferas administrativa e política.



Tal garantia é conferida desde a posse. Frise-se, entretanto, que tal imunidade, conforme definiu o próprio STF, tem caráter relativo, não se prestando a

ofensas sem propósito e sem relação com o cargo público.

A imunidade formal consiste na garantia do Congressista, desde a diplomação, não ser preso senão em flagrante delito de crime inafiançável, podendo a

Casa Legislativa à qual pertence (ou a que pertencerá, se a prisão ocorrer entre a diplomação e a posse), sustar a prisão ou mantê-la (art. 53, § 2º, CF).

Poderá, ainda, a Casa sustar a ação penal, nos casos de crimes cometidos após a diplomação (§ 3º), suspendendo-se a prescrição (§ 5º).

A imunidade testemunhal garante ao Congressita o direito de ser ouvido, como testemunha em dia e horário previamente agendados com a autoridade que

preside a investigação ou ação penal. Tal garantia, conforme entende o STF, não se estende quando o o Parlamentar é o investigado/réu.

A imunidade probatória garante ao Congressita o direito de não testemunhar sobre informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato,

nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações (Art. 53, § 6º, CF).

Por fim, há o foro especial por prerrogativa de função. Esta garantia determina que os Congressistas sejam julgados, após a diplomação, pelo STF, no caso

de crimes comuns (art. 53, § 1º, CF).

A Corte Constitucional, entretanto, fez um interprtação conforme, no sentido de que tal foro especial só seria aplicável se o crime imputado ao Congressista

durante o mandado e no exercício das suas funções.

Quanto à imunidade parlamentar, fris-se que há diferença no seu exercício dentro e fora do Parlamento. Segundo o STF, dentro da Casa Legislativa a

imiudadade é absoluta, enquanto que fora é relativa.

O mesmo ocorre no estado de sítio: somente por 2/3 dos votos da Casa poderão as imunidades dos Parlamentares ser levantadas, mas dentro do recinto

permanecerão (art. 53, § 8º, CF)
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